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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 42/2025,

QUE FAZEM ENTRE SI O DISTRITO FEDERAL, POR INTERMÉDIO
DA SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

PENITENCIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL - SEAPE/DF E
ARQUIMEDES AUTOMAÇÃO E INFORMÁTICA LTDA

 
 

O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL - SEAPE/DF , com sede no SBS
Quadra 02 Bloco G Lote 13, CEP: 70.070-120, na cidade de Brasília/DF, inscrita no CNPJ sob o nº
37.309.919/0001-71, neste ato representada por WENDERSON SOUZA E TELES, Secretário de Estado
de Administração Penitenciária do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de 15
de dezembro de 2021 - DODF - Edição Extra nº 101 - c, com delegação de competência prevista nas
Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal (Decreto nº 32.598, de
15/12/2010), portador da Matrícula Funcional n.º 1.706.528-3, doravante denominado CONTRATANTE e
a empresa ARQUIMEDES AUTOMAÇÃO E INFORMÁTICA LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº
05.374.975/0001-01, sediada na Rua Caldas da Rainha nº 2.013, Bairro São Francisco, CEP: 31.255-180,
na cidade de Belo Horizonte/MG, Telefone: (31) 3045-6961 / (31) 3045-6960, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada por DANILO SÉRGIO SALLES TEIXEIRA, sócio-
administrador, conforme Ato Constitutivo da Empresa (183524999 - Páginas 17 a 21), tendo em vista o
que consta no Processo nº 04026-00044062/2025-34, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021, do Decreto Distrital nº 44.330, de 2023, e demais legislações aplicáveis, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 90015/2024 - SRP
(179225118), mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (ART. 92, I E II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de bens de tecnologia da informação e
comunicação - TIC, conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência constante
do Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 90015/2024 (183524989), conforme Ata de Registro de
Preços nº 020/2025 (183525007), Solicitação de Compras 217 (183525317), Solicitação de Compras 222
( ​​​​​​​183525363)  e Nota Técnica nº 224/2025 - SEAPE/AJL (183525024).
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1.2. Objeto da contratação: 
 

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO MARCA/MODELO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

GRUPO
01

01

COMPUTADOR
TIPO I

(Convencional) -
Mini Desktop,

com instalação e
garantia mínima
de 48 (quarenta e
oito) meses on-

site

Marca:
Arquimedes
Fabricante:
Arquimedes

Modelo:
Arquimedes

Corporativo B

UNIDADE 28 R$ 5.219,00 R$
146.132,00

02

MONITOR, com
instalação e

garantia mínima
de 48 (quarenta e
oito) meses on-

site

Marca: Acer
Fabricante: Acer

Modelo: Acer
Kg243y

UNIDADE 28 R$ 740,00 R$
20.720,00

VALOR TOTAL R$
166.852,00

 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Edital da Licitação ( ​​​​​​​183524989);

1.3.2. A Proposta da Contratada ( ​​​​​​​183524990);

1.3.3. Ata de Registro de Preços nº 020/2025 ( ​​​​​​​183525007); 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do
contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133 de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (ART. 92, IV, VII E XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência.

3.2. Das condições de entrega
3.2.1. O prazo para entrega dos materiais será de até 45 (quarenta e cinco) dias corridos,
contados a partir da assinatura do instrumento contratual.

3.2.1.1. Não será computado no prazo de entrega do equipamento o período no qual a
CONTRATADA esteja realizando o procedimento de confecção da imagem padrão, incluindo seu
encaminhamento para a SEAPE/DF.

3.2.2. Em caso de prorrogação do prazo de entrega, este poderá ser efetuado uma única vez, por
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no máximo igual período. Deverá ser feito por escrito, justificadamente, antes de seu vencimento,
comprovando que não houve culpa da CONTRATADA no descumprimento do prazo contratual.

3.2.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Contrato e na proposta, a
contar da notificação da contratada, devendo ser substituídos às custas da Contratada, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

3.2.4. O prazo de troca do produto será de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir do
conhecimento da razão da troca por parte do fornecedor.

3.2.5. O descumprimento poderá acarretar sanções conforme previsto na legislação vigente.

3.2.6. Os produtos deverão ser novos e em primeiro uso.

3.2.7. Os materiais deverão possuir certificado junto ao INMETRO, quando couber, e estarem de
acordo com a legislação e/ou normas vigentes, em consonância com o art. 42, da Lei Federal 14.133, de
2021.

3.2.8. Quando for necessária a análise dos certificados mencionados no item acima, as empresas
poderão comprovar os requisitos de segurança cobertos pela Portaria INMETRO por meios alternativos,
tais como:

1. Apresentação de laudos técnicos de laboratórios acreditados;

2. Certificações equivalentes reconhecidas no mercado;

3. Declarações de conformidade do fabricante, acompanhadas de documentação técnica
comprobatória (datasheets, relatórios de testes).

3.2.9. Seguindo orientações do TCU, não serão exigidas certificações EPEAT ou RoHS como
única forma de comprovação de requisitos de segurança e sustentabilidade, com o objetivo de preservar o
princípio da ampla competitividade.

3.2.10. As embalagens dos produtos deverão ser originais do fabricante, atóxicas, limpas, lacradas e
íntegras, ou seja, sem rasgos, sem amassados, sem trincas ou outras imperfeições.

3.2.11. Na rotulagem deverá constar o nome e composição do produto, lote, data de fabricação e de
validade, quando couber, número do CNPJ, nome e endereço do fabricante/produtor, condições de
armazenamento, quantidade e peso, quantidade, registro e dados do responsável técnico junto ao
respectivo Conselho, neste último caso quando couber.

3.2.12. Não serão aceitos materiais que não apresentarem as características estabelecidas neste
instrumento, bem como aqueles diferentes da marca ofertada na proposta da empresa vencedora do
certame licitatório.

3.2.13. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo
com as especificações e condições deste Termo de Contrato, por meio de Termo Circunstanciado, no qual
deverá constar o motivo da não aceitação do objeto contratado.

3.2.14. Os bens rejeitados devem ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias uteis, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

3.2.15. Os bens deverão ser entregue integralmente (de uma só vez), conforme as especificações
constantes nos itens deste Termo de Contrato.

3.2.16. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

3.3. Do recebimento do objeto
3.3.1. Será recebido o material:

I - Provisoriamente, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, para efeito de posterior
verificação da conformidade do material com a especificação;

II - Definitivamente, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, após verificar que o material
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entregue possui todas as características consignadas neste edital, no que tange a quantidade solicitada e
qualidade do material especificado neste Edital.

3.3.2. O procedimento previsto no item anterior visa garantir que o material adquirido seja
entregue pela empresa em conformidade com as especificações definidas no Contrato.

3.3.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,
justificadamente, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

3.3.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.

3.3.5. Caso após o recebimento provisório constatar-se que o objeto desta contratação possui
vícios aparentes ou redibitórios, ou estão em desacordo com as especificações, ou a proposta, será
interrompido o prazo para o recebimento definitivo, até que sanado o problema.

3.3.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e
segurança do serviço e/ou bem, nem a ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites
estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

3.3.7. Após o recebimento definitivo do objeto, será atestada a Nota Fiscal para efeito de
pagamento.

3.4. Critérios de aceitação
3.4.1. A avaliação da qualidade dos produtos entregues, para fins de aceitação, consiste na
verificação dos critérios relacionados a seguir:

3.4.2. Todos os equipamentos fornecidos deverão ser novos (incluindo todas as peças e
componentes presentes nos produtos), de primeiro uso (sem sinais de utilização anterior), não
recondicionados e em fase de comercialização normal através dos canais de venda do fabricante no Brasil
(não serão aceitos produtos end-of-life).

3.4.3. Todos os componentes do(s) equipamento(s) e respectivas funcionalidades deverão ser
compatíveis entre si, sem a utilização de adaptadores, frisagens, pinturas, usinagens em geral,
furações, emprego de adesivos, fitas adesivas ou quaisquer outros procedimentos não previstos nas
especificações técnicas ou, ainda, com emprego de materiais inadequados ou que visem adaptar
forçadamente o produto ou suas partes que sejam fisicamente ou logicamente incompatíveis.

3.4.4. Todos os componentes internos do(s) equipamento(s) deverá(ão) estar instalado(s) de forma
organizada e livres de pressões ocasionados por outros componentes ou cabos, que possam causar
desconexões, instabilidade, ou funcionamento inadequado.

3.4.5. O número de série de cada equipamento deve ser obrigatório e único, afixado em local
visível, na parte externa do gabinete e na embalagem que o contém. Esse número deverá ser identificado
pelo fabricante, como válido para o produto entregue e para as condições do mercado brasileiro no que se
refere à garantia e assistência técnica no Brasil.

3.4.6. Os componentes internos deverão ser homologados e testados (individualmente e em
conjunto) pelo fabricante, assim, não sendo admitida a adição ou subtração de qualquer elemento do
equipamento pelo LICITANTE. Os componentes do microcomputador (gabinete, teclado e mouse)
deverão ser do mesmo fabricante, sendo aceito o regime de OEM (Original Equipment Manufacturer),
desde que devidamente comprovado pelo fabricante.

3.4.7. Serão recusados os produtos que possuam componentes ou acessórios com sinais claros de
oxidação, danos físicos, sujeira, riscos ou outro sinal de desgaste, mesmo sendo o componente ou
acessório considerado como novos pelo fornecedor dos produtos.

3.4.8. Os produtos, considerando a marca e modelo apresentados na licitação, não poderão estar
fora de linha comercial, considerando a data de LICITAÇÃO (abertura das propostas). Os produtos devem
ser fornecidos completos e prontos para a utilização, com todos os acessórios, componentes, cabos, etc.
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3.4.9. Todas as funcionalidades dos produtos devem ser alcançadas mediante conexões integradas
aos produtos, ou seja, não serão aceitos mecanismos intermediários, nem hardwares adicionais (externos
ou internos), exceto nos casos claramente permitidos pelo CONTRATANTE ou mediante aprovação
escrita.

3.4.10. Todos os componentes que farão parte do(s) equipamento(s) deverão atender às
especificações técnicas mínimas apresentadas neste Termo de Contrato e anexos. Serão aceitos
componentes de configuração superior à requerida, desde que haja total compatibilidade entre todos os
componentes presentes nos produtos, porém, a avaliação de conformidade será realizada de forma
independente onde não serão aceitas configurações superiores para determinado item em detrimento da
oferta de configuração inferior para outros itens. A configuração será verificada utilizando a definição
nominal do fabricante, independente de desempenho.

3.4.11. Todos os produtos fornecidos (correspondentes a cada item), bem como seus componentes,
acessórios ou periféricos devem ser rigorosamente iguais, tanto em estrutura física, formato, capacidade,
características construtivas, características técnicas, drivers, marca e modelo.

3.4.12. Os produtos devem ser acondicionados em embalagens individuais, lacradas, com o menor
volume possível desenvolvidas para o produto, que se utilize preferencialmente para as embalagens de
materiais recicláveis e de modo a garantir um transporte seguro em quaisquer condições e limitações que
possam ser encontradas, além de possibilitar o armazenamento e estocagem de forma segura.

3.4.13. Todas as licenças, referentes aos softwares e drivers solicitados, devem estar registrados
para utilização do Contratante, em modo definitivo (licenças perpétuas), legalizado, não sendo admitidas
versões “shareware” ou “trial”. O modelo do produto ofertado pelo licitante deverá estar em fase de
produção pelo fabricante (no Brasil ou no exterior), sem previsão de encerramento de produção, até a data
de entrega da proposta.

3.4.14. A Contratante poderá optar por avaliar a qualidade de todos os equipamentos fornecidos ou
uma amostra dos equipamentos, atentando para a inclusão nos autos do processo administrativo de todos
os documentos que evidenciem a realização dos testes de aceitação em cada equipamento selecionado,
para posterior rastreabilidade.

3.4.15. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.

3.4.16. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

3.4.17. Serão aceitos para fins de emissão de Termo de Recebimento Definitivo:

3.4.17.1. Aqueles equipamentos que se encontram em operação atendendo a finalidade de
comunicação a que se destinam;

3.4.17.2. Os equipamentos fornecidos que atendam à configuração mínima descrita neste Termo de
Contrato e que estejam em funcionamento de acordo com as condições estabelecidas neste Termo de
Contrato.

3.4.18. Só haverá o recebimento definitivo, após a análise da qualidade dos bens e/ou serviços, em
face da aplicação dos critérios de aceitação, resguardando-se ao Contratante o direito de não receber o
OBJETO cuja qualidade seja comprovadamente baixa ou em desacordo com as especificações definidas
neste Termo de Contrato - situação em que poderão ser aplicadas à CONTRATADA as penalidades
previstas em lei, neste CONTRATO. Quando for o caso, a empresa será convocada a refazer todos os
serviços rejeitados, sem custo adicional;

3.4.19. O Fabricante do(s) equipamento(s) deve contar com serviço de assistência técnica no
Distrito Federal, para o modelo ofertado pela LICITANTE. 

3.5. Procedimentos de teste e inspeção
3.5.1. Serão adotados como procedimentos de teste e inspeção, para fins de elaboração dos
Termos de Recebimento Provisório e Definitivo:

3.5.2. A inspeção nos equipamentos fornecidos será realizada por meio de comparação das
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especificações constantes dos prospectos do fabricante do equipamento.

3.5.3. O CONTRATANTE reserva-se ao direito de promover avaliações, inspeções e diligências
visando esclarecer quaisquer situações relacionadas ao fornecimento do bem ou à prestação dos serviços
contratados, sendo obrigação da CONTRATADA acolhê-las.

3.6. Do local de entrega do objeto
3.6.1. Os bens deverão ser entregue conforme as especificações neste Termo de Contrato, no
horário das 09:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta-feira, no Anexo I da Secretaria Estado de
Administração Penitenciária do DF, situado no Setor de Garagens Oficiais Norte - SGON, Quadra 05,
Lote 23/795, Asa Norte, Brasília/DF, Telefone: (61) 3441-8628.

3.7. Da garantia, manutenção e assistência técnica do objeto
3.7.1. Os produtos constantes do Termo de Contrato terão a garantia mínima prevista no Código
de Proteção e Defesa do Consumidor, conforme a Lei Federal nº 8.078, de 1990, o qual se inicia a partir
do recebimento definitivo, sendo que prevalecerá a garantia oferecida pelo fabricante, caso o prazo seja
superior ao estabelecido pela norma citada.

3.7.2. Todos os equipamentos devem ser acompanhados por uma garantia técnica com duração
mínima de 48 (quarenta e oito) meses, conforme estipulado neste Termo de Contrato, incluindo suporte
técnico local (on-site) em todas as Unidades Prisionais no Distrito Federal DF e administrativa.

3.7.3. O atendimento “on-site”, para reparo dos equipamentos em garantia, deverá ser realizado
em horário comercial, das 08:00 às 18:00 horas, de segunda à sexta-feira, exceto feriados.

3.7.4. A empresa é responsável pela instalação completa dos equipamentos fornecidos. Isso inclui,
mas não se limita a, desembalar, montar e realizar a configuração básica necessária para que os
equipamentos estejam prontos para uso. Os equipamentos deverão ser entregues instalados e em pleno
funcionamento no local de entrega do objeto definido neste Termo de Contrato.

3.7.5. Toda a instalação física e lógica, bem como as configurações iniciais do ambiente,
serão realizadas pela CONTRATADA com a participação de pelo menos 01 (um) Policial Penal da
CONTRATANTE;

3.7.6. Caberá a CONTRATADA, a obrigatoriedade de instalar e configurar, a critério exclusivo
da CONTRATANTE, as atualizações e correções de todos os softwares e firmwares fornecidos durante
todo período de garantia.

3.7.7. Por se tratar de registro de preços, a aquisição será realizada conforme a demanda do órgão,
não sendo possível definir um cronograma prévio de instalação. Após a seleção do fornecedor e assinatura
do contrato, o cronograma será estabelecido pelo gestor do contrato de acordo com as necessidades e
disponibilidade da administração.

3.7.8. A empresa deve garantir o produto contra defeitos de fabricação durante o período da
garantia. Esta garantia não exime a empresa de prestar assistência ao produto sob alegações de falhas
decorrentes de acidentes elétricos, oscilações de energia, surtos de tensão, aterramento e infraestrutura
inadequada, bem como intempéries ou mau uso do equipamento, exceto se for comprovado que tais
situações efetivamente ocorreram e foram a causa direta do problema relatado. É responsabilidade do
cliente fornecer provas documentais caso se alegue que tais condições existiram e causaram defeito no
produto.

3.7.9. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

3.7.10. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado,
ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas
específicas.

3.7.11. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados
pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções
necessárias.

3.7.12. Os objetos que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão

Contrato Administrativo nº 42/2025 SEAPE X ARQUIMEDES AUTOMAÇÃO (183539086)         SEI 04026-00044062/2025-34 / pg. 6



ser substituídos por outros novos, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e
desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

3.7.13. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de retirada
do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica
autorizada.

3.7.14. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo
Contratante.

3.7.15. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente,
de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo
Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos
reparos.

3.7.16. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar
empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem
como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da
garantia dos equipamentos.

3.7.17. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de
responsabilidade do Contratado.

3.7.18. A garantia legal do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no
contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas
condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (ART. 92, V)
5.1. O valor total da contratação é de R$ 166.852,00 (cento e sessenta e seis mil, oitocentos e
cinquenta e dois reais).
 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (ART. 92, V E VI)
6.1. Da liquidação
6.1.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo legal para
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, de acordo com as Normas de
Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal.

6.1.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

6.1.2.1. O prazo de validade;

6.1.2.2. A data da emissão;

6.1.2.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;

6.1.2.4. O valor a pagar; e

6.1.2.5. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.1.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus
ao contratante.
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6.1.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao Sistema
de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei
Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021.

6.1.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

6.1.5.1. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

6.1.5.2. Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

6.1.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.

6.1.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para serem acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

6.1.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

6.1.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

6.2. Do prazo de pagamento
6.2.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação
da Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor da contratante, desde que o documento de cobrança
esteja em condições de liquidação de pagamento, mediante crédito em conta corrente em nome da
contratada, de acordo com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade
do Distrito Federal.

6.2.2. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela
devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efetivo pagamento
de acordo com a variação pro rata tempore do IPCA, nos termos do art. 3º, do Decreto Distrital n.º 37.121,
de 16 de fevereiro de 2016.

6.2.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

6.3. Da forma de pagamento
6.3.1. O pagamento será realizado em parcela única, por meio de ordem bancária, para crédito
em banco, agência e conta-corrente indicados pelo contratado.

6.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (ART. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano
contado da data do orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Custos de Tecnologia da
Informação - ICTI, mantido pela Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
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partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em)
a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de Termo Aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E
XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Contrato;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria-Geral do Distrito Federal para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.10. A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias.

8.1.12.  Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.1.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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8.1.15. Nomear o Fiscal(is) do Contrato, conforme o art. 117 da Lei nº 14.133/2021, para fiscalizar
e acompanhar a execução do contrato.

8.1.16. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar na nota fiscal/fatura a
efetiva execução do objeto deste Termo de Contrato.

8.1.17. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA.

8.1.18. Fornecer as orientações, dados e informações técnicas de sua responsabilidade, necessárias
aos objetos contratados e prestar quaisquer esclarecimentos adicionais relevantes ao cumprimento
adequado do Contrato.

8.1.19. Exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e
tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes
da execução do Contrato.

8.1.20. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades
observadas no objeto da contratação.

8.1.21. A fiscalização dos serviços pela SEAPE/DF tem caráter de mero acompanhamento do pleno
atendimento das cláusulas contratuais, não eximindo a CONTRATADA das responsabilidades sobre os
objetos contratados.

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV, XVI E
XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Entregar os materiais de acordo as especificações e condições estabelecidas no Termo de
Contrato.

9.1.2. Comunicar imediatamente a Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do
Distrito Federal (SEAPE-DF), qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária, e-mail e telefone,
indicado na respectiva proposta de preços, como também, outras informações julgadas necessárias para o
recebimento de correspondências encaminhadas pelos diversos órgãos integrantes da centralização de
compras do Distrito Federal.

9.1.3. Responder integralmente pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização, ou o acompanhamento empreendido pelo Contratante.

9.1.4. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas neste
instrumento, além de sujeitar-se a outras obrigações no Código de Proteção e Defesa do Consumidor Lei
Federal n.º 8.078, de 1990, que sejam compatíveis com o regime de Direito Público.

9.1.5. Comunicar por escrito eventual atraso, apresentando justificativas que serão objeto de
apreciação pela Contratante.

9.1.6. Atender, no prazo fixado, às solicitações do Fiscal Técnico, Fiscal administrativo e/ou
Gestor do contrato.

9.1.7. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem
necessárias, nos termos do art. 125 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

9.1.8. Responsabilizar-se única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos e demais
despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da execução do objeto do presente Termo de Contrato, tais
como impostos, taxas, contribuições fiscais, previdenciárias, trabalhistas, fundiárias, fretes; enfim, por
todas as obrigações e responsabilidades, sem qualquer ônus à Contratante.

9.1.9. Garantir a qualidade dos materiais, devendo substituir às suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto contratado em que for constatado defeito ou má qualidade resultante do transporte
inadequado, quando da entrega.
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9.1.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

9.1.11. Cumprir as exigências de cadastro reserva previstas em lei, bem como em outras normas
específicas, em atendimento ao art. 92, inciso XVII, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021

9.1.12. Assegurar que os produtos entregues estarão em consonância com as normas vigentes e
demais legislações relacionadas à sua natureza, de forma a garantir a qualidade do produto apresentado,
conforme art. 42, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

9.1.13. Não alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa, desconhecimento,
incompreensão, dúvidas ou esquecimento das cláusulas e condições do contrato e das especificações
técnicas, bem como de tudo o que estiver contido nas normas pertinentes ao objeto.

9.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao
objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do art. 124, da Lei
Federal n.º 14.133, de 2021.

9.1.15. O fornecedor deve prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela SEAPE/DF acerca do fornecimento ou de características técnicas dos equipamentos em
até 24 horas corridas, por intermédio do preposto designado para acompanhamento do contrato, a contar
de sua solicitação.

9.1.16. Deve fornecer meios para contato e registro de ocorrências do funcionamento do serviço
contratado, da seguinte forma: com funcionamento 24 horas por dia e 7 dias por semana de maneira
eletrônica e 10 horas por dia e 5 dias por semana por via telefônica.

9.1.17. Manter preposto aceito pela Administração no local ou do serviço para representá-lo na
execução do contrato;

9.1.18. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade;

9.1.19. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

9.1.20. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa
técnica e a legislação de regência;

9.1.21. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.22. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado
à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.23. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.1.24. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até
o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

9.1.24.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
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9.1.24.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

9.1.24.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado;

9.1.24.4. Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

9.1.24.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

9.1.25. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;

9.1.26. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento;

9.1.27. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.1.28. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;

9.1.29. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.1.30. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere.

9.1.31. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.1.32. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único);

9.1.33. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.1.34. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021;

9.1.35. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

9.1.36. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no(s) seguinte(s) local(is);

9.1.37. O técnico deverá se deslocar ao local da repartição.

9.1.38. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do
contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços;

9.1.39. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual
poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização do
Contratado;

9.1.40. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter tecnológico,
insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima inclui o fornecimento de
todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção,
desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra.
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10. CLÁSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade
de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais
e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de sub-operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive
quanto a eventual descarte realizado

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas
ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII)
11.1. Será exigida da CONTRATADA a apresentação, no prazo máximo de  15 (quinze) dias
úteis da assinatura do termo contratual, de garantia em favor da CONTRATANTE, correspondente a 1%
(um por cento), numa das seguintes modalidades, conforme opção da CONTRATADA, de acordo com os
artigos 96 ao 102, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e alterações vigentes:

a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública federal;

b) seguro-garantia;

c) fiança bancária;

d) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

11.2.  A garantia somente será liberada após a emissão, pelo órgão ou entidade interessada na
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contratação, do termo de recebimento definitivo, com informação, se for o caso, do tempo utilizado para a
execução do contrato, desde que não haja pendências do credenciado contratado.

11.3. No caso de utilização da garantia prestada pelo contratado, este será notificado para repô-la
no montante original, em até 5 (cinco) dias úteis, sob pena de rescisão contratual e descredenciamento,
sem prejuízo da apuração de responsabilidades.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV)
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e
“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

d) Multa:

12.2.0.1. A multa será recolhida em percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por
cento) incidente sobre o valor do contrato, e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações
administrativas previstas nos subitens da cláusula 12.1. (art. 156, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.3.1. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021);

12.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

12.5.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

Contrato Administrativo nº 42/2025 SEAPE X ARQUIMEDES AUTOMAÇÃO (183539086)         SEI 04026-00044062/2025-34 / pg. 14



12.5.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.5.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.5.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.5.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da
Lei nº 14.133, de 2021).

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92,
XIX)
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

13.3. quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administravas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII)
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Distrito Federal deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
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I - Gestão/Unidade: 64101 

II - Fonte de Recursos: 332 e 100

III - Programa de Trabalho: 06.181.6217.1569.0006 DESENVOLVIMENTO DOS
PROGRAMAS NACIONAIS DE SEGURANÇA PÚBLICA - DISTRITO FEDERAL
/ 06.126.8217.1471.0099 MODERNIZAÇÃO DE SISTEMA DE INFORMAÇÃO - DISTRITO
FEDERAL

IV - Natureza de Despesa: 4.4.90.52

V - Nota de Empenho: 2025NE01551 ( ​​​​​​​183525738) e 2025NE01552 ( ​​​​​​​183526421)

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III)
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetendo à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Sistema e-contratos DF e no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021,
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e
ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO (ART. 92, §1º)
18.1. Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,
§1º, da Lei nº 14.133/21.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1. Nos termos da Lei Distrital nº 5.448/2015, fica proibido o uso ou emprego de conteúdo
discriminatório, podendo sua utilização ensejar a rescisão do Contrato e aplicação de multa, sem prejuízo
de outras sanções cabíveis, que:

I - incentive a violência;

II - seja discriminatório contra a mulher, assim entendidos quaisquer conteúdos que
diminuam, mesmo que de forma indireta, metafórica ou por analogias, a capacidade laborativa, intelectual
ou qualquer outra esfera de vida da mulher;
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III - incentive a violência contra a mulher, seja por apologia a quaisquer atos de violência
doméstica tipificadas pela Lei Maria da Penha, ou ainda violência sexuais, institucionais, ou qualquer
violência fundada na condição de mulher;

IV - exponha a mulher a constrangimento ou incentive ou explore o corpo da mulher de
forma objetificada;

V - seja homofóbico, racista e sexista;

VI - incentive a violência contra as mulheres de povos e comunidades tradicionais, negras,
indígenas, ciganas, quilombos, transexuais, travestis e transgênero; por orientação sexual e de gênero e por
crença;

VII - represente qualquer tipo de discriminação, especialmente voltados contra minorias em
condições de vulnerabilidade.

19.2. Fica proibido o uso de mão de obra infantil, sob pena de rescisão do contrato e a aplicação
de multa, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, conforme disposto na Lei nº 5.061/2013.

19.3. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate
a Corrupção coordenada pela Controladoria Geral do Distrito Federal, por meio do Telefone: 0800-
6449060. (Decreto Distrital n.º 34.031/2012).

 

Pela Contratada:
 

 

DANILO SÉRGIO SALLES TEIXEIRA
Sócio-Administrador

 

 

 

Pelo Distrito Federal:
 

 

WENDERSON SOUZA E TELES
Secretário de Estado

Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do Distrito Federal​​​​​​​

Documento assinado eletronicamente por Danilo Sérgio Salles Teixeira, Usuário Externo,
em 13/10/2025, às 14:55, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RENATA PEREIRA DE JESUS - Matr.1706591-
7, Secretário(a) de Estado de Administração Penitenciária substituto(a), em 14/10/2025, às
13:29, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 183539086 código CRC= 2A714E33.
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"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
SBS Quadra 02 Bloco G Lote 13, Brasília-DF - Bairro Setor Bancário Sul - CEP 70070-120 - DF

Telefone(s):
Sítio  - www.seape.df.gov.br
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